Briefing: Metodologias ProGov e
ProLeges na Avaliacao de Politicas
Publicas

Sumario Executivo

Este documento sintetiza as principais discussodes e diretrizes apresentadas no painel sobre
as metodologias ProGov e ProLeges, conduzido por Luis Henrique, procurador da Camara
de Jacarezinho. O foco central reside na transicdo para uma gestao publica baseada na
eficiéncia, transparéncia e avaliagao de resultados, superando a analise puramente formal
de numeros e empenhos.

Os pontos mais criticos identificados incluem:

e Fase Piloto: As avaliagbes recentes funcionaram como um mapeamento (piloto)
sem penalidades imediatas, visando diagnosticar a realidade municipal e preparar os
gestores para cobrangas mais rigorosas a partir de 2026.

o Déficit de Regulamentagao Interna: Ha uma caréncia generalizada de atualizacéo
nos regimentos internos das Camaras, especialmente no que tange ao rito do
contraditério e da ampla defesa no julgamento de contas.

e Desafios de Participagao Popular: A cultura de audiéncias publicas € ineficaz,
muitas vezes realizada em horarios inacessiveis a populagdo economicamente ativa,
resultando em baixa adeséao.

e Necessidade de Planejamento: A implementagdo da Nova Lei de Licitagdes exige
a adocao do Plano de Contratagdes Anual (PCA), vinculando o orcamento a
demanda real para evitar orgamentos ficticios e devolugdes ineficientes de
duodécimo.

1. O Contexto das Metodologias ProGov e ProLeges

As metodologias ProGov (Programa de Avaliacdo de Contas de Gestao) e ProLeges
(focado no Poder Legislativo) representam uma mudancga de paradigma na fiscalizagao
exercida pelos Tribunais de Contas (TC).

1.1 Objetivos e Implementagao

e Foco na Fungao Finalistica: O TC passa a avaliar se a politica publica (ex: saude,
educacao) esta de fato entregando resultados, e ndo apenas se os percentuais
minimos constitucionais foram gastos.



e Natureza Pedagédgica: Atualmente, o sistema opera em carater de diagndstico. As
notas médias registradas (em torno de 3.x) indicam que muitos municipios e
Camaras foram pegos de surpresa pela profundidade dos questionarios.

e Cronograma de Responsabilizagao: Estima-se que a partir da prestagao de contas
de 2026, decréscimos nos indicadores ou falhas graves de implementagéo possam
resultar em ressalvas ou irregularidades nas contas.

1.2 O Papel do Tribunal de Contas

O Tribunal tem realizado esfor¢os de capacitagcao por meio de escolas de gestédo e
congressos. Foram mencionadas oficinas futuras em polos como Londrina, Curitiba, Ponta
Grossa e Jacarezinho para colher feedbacks das Camaras e ajustar os questionarios a
realidade dos pequenos municipios.

2. Diagnéstico da Realidade Municipal e Desafios
Estruturais

A andlise aponta disparidades entre as exigéncias do Tribunal e a capacidade operacional
das prefeituras e Camaras de pequeno porte.

Panorama das Dificuldades Citadas

Area Desafios Identificados
Recursos Escassez de servidores de carreira em municipios pequenos; alta
Humanos dependéncia de cargos comissionados e acumulo de fungdes (ex:

controle interno que atende prefeitura e cAmara simultaneamente).

Comissoes Exigéncia de multiplas comissdes (meio ambiente, ética, etc.) em

Tematicas Camaras com poucos vereadores (ex: 9 membros), resultando em
reunides meramente formais e falta de identidade técnica com os
temas.

Cultura Resisténcia de gestores e vereadores a mudancas ("sempre foi feito

Organizacional assim"); falta de publicidade nas reunibes de comissdes.




Regulamentagdo | Regimentos internos obsoletos que ndo preveem ritos especificos

para novas exigéncias de fiscalizagao e transparéncia.

3. Accountability e Participacao Popular

O conceito de accountability é central para as novas metodologias, fundamentando-se no
direito histérico do cidadao de pedir contas a administracéo publica.

3.1 Transparéncia e Democratizagao

A democratizac&o da prestacao de contas exige critérios objetivos. Nao basta
informar o gasto; é necessario fornecer ferramentas para que o cidadao e o vereador
de oposicao avaliem, por exemplo, a existéncia de médicos em postos de saude ou
listas de espera para exames.

Uso de Tecnologia: A adocao de sistemas como o SAPL (Sistema de Apoio ao
Processo Legislativo) do Senado é recomendada por ser gratuita e permitir a
automacao da tramitagao, votagao eletrbnica e transparéncia total (ex: consultas a
pareceres juridicos e compilagéo de leis).

3.2 Critica as Audiéncias Publicas

O modelo atual é descrito como "pré-forma”.

Horarios Inadequados: Audiéncias realizadas em horarios comerciais (ex: 14h)
impedem a participacédo da populacdo economicamente ativa.

Falta de Educacao Politica: Programas como "Camara vai a Escola" buscam
incentivar a participacado desde a base, mas esbarram na falta de incentivo do gestor
publico para ouvir demandas reais dos bairros.

4. Planejamento Orcamentario e Gestao de
Contratacoes

Um dos pontos mais sensiveis discutidos refere-se a falta de planejamento e a execugao
orcamentaria "ficticia".

4.1 Plano de Contratagées Anual (PCA)

Embora a letra fria da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitagdes) utilize termos como
"preferencialmente”, o principio do planejamento torna o PCA essencial.



e O PCA deve ser a base para a elaboragéo da Lei Orgcamentaria Anual (LOA).

e Se o orgcamento é feito com base em demandas reais de cada setor, evita-se a
discrepancia de orcar valores elevados (ex: 10 milhdes) e executar apenas uma
fracao (ex: 4 milhdes).

4.2 Devolugao do Duodécimo

A pratica de devolver recursos a prefeitura durante o exercicio € comum, mas vista com
ressalvas pelo Tribunal de Contas, pois pode mascarar falhas no planejamento. O excesso
de recursos parados em caixa enquanto ha filas em servigos basicos é apontado como um
sinal de ineficiéncia gestacional.

5. Seguranca Juridica e Ritos Processuais

A transferéncia da responsabilidade pelo contraditério e ampla defesa do Tribunal para as
Camaras (em casos de pareceres opinativos sem recurso no TC) exige atencéo juridica
redobrada.

e Necessidade de Positivagao: O direito ao contraditorio (defesa prévia, prazos,
recursos, embargos) deve estar expressamente previsto no regimento interno.

e Riscos de Nulidade: Seguir apenas o "bom senso" ou principios gerais do direito
sem previsao regimental gera inseguranga juridica. Mudancas na presidéncia ou na
equipe técnica podem alterar ritos de forma arbitraria, resultando em nulidades
judiciais futuras.

e Benchmarking: Recomenda-se que Camaras menores utilizem como referéncia
(minuta) os regimentos de Camaras que se destacam no ProLeges, como as de
Maringa e Pato Branco, adaptando-os a sua realidade local.

6. Citacoes Relevantes

"O bom que eles [o Tribunal] ddo o feedback. Vocé tem por onde comecar, e o negdcio é
nao parar. O mais dificil € mudar a cabeca do gestor."

"Até que ponto essa questao fria dos numeros possibilita 0 accountability? A ideia do
ProGov e ProlLeges é vocé trazer uma gestao eficiente onde o cidadao possa analisar com
critérios objetivos se a gestao esta indo bem ou ndo."

"Parece que essa audiéncia publica nao é feita para a populagdo economicamente ativa do
municipio, porque quem trabalha ndo vai poder participar."

"Usou dinheiro publico, preste contas. Ponto. Nao sou eu que estou dizendo, é a
Constituicao."



	Briefing: Metodologias ProGov e ProLeges na Avaliação de Políticas Públicas 
	Sumário Executivo 
	1. O Contexto das Metodologias ProGov e ProLeges 
	1.1 Objetivos e Implementação 
	1.2 O Papel do Tribunal de Contas 

	2. Diagnóstico da Realidade Municipal e Desafios Estruturais 
	Panorama das Dificuldades Citadas 

	3. Accountability e Participação Popular 
	3.1 Transparência e Democratização 
	3.2 Crítica às Audiências Públicas 

	4. Planejamento Orçamentário e Gestão de Contratações 
	4.1 Plano de Contratações Anual (PCA) 
	4.2 Devolução do Duodécimo 

	5. Segurança Jurídica e Ritos Processuais 
	6. Citações Relevantes 


